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INDICO, na forma regimental, QUê o
Excefentissimo Prefeito, juntamente com as Secretarias
competentes / reabra a Crectre Municipal. "Val.demir
Magnani".

Justificativa:

A não atendimento da creche não mais se
j ustifica.

Todos os setores estão voltando as
atividades e aIi não deve ser diferente, com os cuidados

Assim, se requer a1,enÇão da
Administração nesta indicação.

Mariápolis,.-01 de setembro de 2027.

1íveira
vereador


